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O debate gerado na 5Âª ConferÃªncia da UDP suscitou a realizaÃ§Ã£o de alteraÃ§Ãµes Ã  forma de organizaÃ§Ã£o da nossa
AssociaÃ§Ã£o PolÃ­tica. Assim, nas moÃ§Ãµes aprovadas, foi identificada a â€œdificuldade de elaborar pensamento polÃ­tico
(propostas) a nÃ­vel local/regionalâ€•. Como proposta para mitigar este problema considerou-se que Ã© necessÃ¡ria â€œa
existÃªncia dum espaÃ§o de debate organizado da UDP que ajude Ã  elaboraÃ§Ã£o duma agenda local de intervenÃ§Ã£o
polÃ­tica consistente, do BEâ€•.
































Na sequÃªncia do balanÃ§o realizado na 5Âª ConferÃªncia e para cumprir os objectivos aÃ­ propostos, a DirecÃ§Ã£o
Nacional da UDP adopta a seguinte resoluÃ§Ã£o sobre a OrganizaÃ§Ã£o da AssociaÃ§Ã£o PolÃ­tica: 





	
 - 

	

	Levando a cabo as indicaÃ§Ãµes existentes nos Estatutos da

	AssociaÃ§Ã£o PolÃ­tica UniÃ£o DemocrÃ¡tica Popular, a OrganizaÃ§Ã£o

	da AssociaÃ§Ã£o serÃ¡ alicerÃ§ada nos seus Ã“rgÃ£os sociais que sÃ£o

	a ConferÃªncia Nacional, a DirecÃ§Ã£o Nacional e a ComissÃ£o de

	Direitos.

	

	

	
 - 

	

	AlÃ©m dos Ã³rgÃ£os sociais, a organizaÃ§Ã£o da associaÃ§Ã£o

	compreende os PlenÃ¡rios Regionais e os NÃºcleos.

	

	

	
 - 

	

	Os PlenÃ¡rios Regionais terÃ£o um Ã¢mbito distrital para que possam

	dar a resposta polÃ­tica local/regional identificada nas moÃ§Ãµes

	aprovadas na 5Âª ConferÃªncia da UDP.

	

	

	
 - 

	

	Os PlenÃ¡rios Regionais tÃªm autonomia para a determinaÃ§Ã£o do seu

	modelo organizativo, para que seja o mais eficiente e adequado Ã s

	necessidades regionais.

	

	

	
 - 
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	SerÃ£o dinamizados espaÃ§os de debate regionais ou supra-regionais

	que possibilitem o aprofundamento polÃ­tico e ideolÃ³gico, dedicados

	ao debate de temas identificados como relevantes para o momento

	polÃ­tico em causa. O debate deverÃ¡ ser baseado num documento base

	previamente distribuÃ­do. A realizaÃ§Ã£o destes espaÃ§os de debate

	deverÃ¡ realizar-se, pelo menos, de 6 em 6 meses.

	

	

	
 - 

	

	SerÃ¡ criado no sÃ­tio da internet da UDP um fÃ³rum de discussÃ£o,

	reservado a todas e todos os associados da UDP.

	

	






Â 






ResoluÃ§Ã£o aprovada pela DirecÃ§Ã£o Nacional de 19 de Junho de 2010 
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